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Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 112 c/c o art. 117 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de vencidas as formalidades 

regimentais, que seja encaminhado apelo à Superintendência do Departamento de 

Estradas e Rodagem, DER-PB, no sentido de que sejam adotadas providências para 

o recapeamento da rodovia estadual PB – 090, que interliga o município de Ingá a 

BR 230, no Estado da Paraíba. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 16 de junho de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

 

  O presente expediente, em caráter de urgência, tem por finalidade 

proporcionar aos usuários do trecho da rodovia PB – 090 que liga o município de Ingá a 

BR 230, uma melhor condição de mobilidade, vez que o asfalto necessita com urgência 

de recapeamento, posto que está intransitável, com risco iminente de acidentes. 

                       Tem-se notícia que os problemas de infraestrutura estão causando graves 

transtornos aos que necessitam trafegar pela aquela via pública, em razão das crateras que 

se formaram na estrada que liga o município de Ingá a BR 230, tornando inseguro na 

supracitada rodovia estadual o tráfego de veículos e pessoas. 

Por se tratar de reivindicação de cunho eminentemente social, mostra-se 

pertinente e salutar a presente reclamação para que o DER, possa executar a obra de 

pavimentação do asfalto para que população possa utilizar de forma adequada da via 

pública de forma rotineira e cotidianamente sem correr o risco de acidente. 

                       Em face do exposto, e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, 

na forma aqui disposta, conclamo aos Nobres Pares dispensarem a mesma o devido apoio 

para a sua regimental acolhida e merecida aprovação. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 16 de junho de 2021. 

 

 

     


